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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO PREFEITO

Nova Friburgo/RJ, 02 de setembro de 2013.
Ofício PGM nº 249/13
Exmo. Sr. Presidente;
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, com o desiderato de revogar a Lei nº 3.409 instituindo o Fundo de Desenvolvimento de Nova Friburgo – FD/NF criando, simultaneamente, o Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM.


O Referido Conselho foi criado com o objetivo de fomentar e “apoiar técnica e financeiramente estudos e projetos, públicos e privados, julgados prioritários para o desenvolvimento socioeconômico, ambiental e urbanístico do Município”.


Em março de 2011 foi promulgada nova Lei de nº 3.909, disciplinando as atividades do CDM.


No cotejo dos diplomas legais constata-se a existência de uma série de dispositivos incompatíveis com o atual momento econômico e político do Município a considerar, em especial, o inciso I do art. 3º da Lei 3.409 que preconiza a obrigatoriedade de dotações orçamentárias “anualmente consignadas no Orçamento do Poder Executivo Municipal.


Diante desse quadro tais incompatibilidades foram analisadas em conjunto com a Secretaria de Fazenda, não restando outra alternativa senão  REVOGAR a Lei 3.409 bem como todas as Leis que a sucederam, modificando-a, e ALTERAR a Lei nº 3.909, conservando o seu texto original com revogações pontuais de alguns dispositivos, conforme o incluso Anteprojeto de Lei.

Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente projeto de Lei e, após, o submeta em REGIME DE URGÊNCIA, na forma legal, para apreciação desta D. Casa Legislativa, tendo em vista a relevância e urgência social do presente.
Respeitosamente,
ROGERIO CABRAL
Prefeito
AO
EXMO.
SR. MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMÁSIO
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL
REVOGA AS LEIS Nº 3.409 DE 24 DE JUNHO DE 2004, LEI Nº 3.479 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005, LEI Nº 3.496 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI Nº 3.868 DE 06 DE OUTUBRO DE 2010 E ALTERAÇÃO A LEI Nº 3.909 DE 24 DE MARÇO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.
O PREFEITO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º. Ficam revogadas as Leis:


I – nº 3.409 de 24 de junho de 2004 que institui o Fundo de Desenvolvimento de Nova Friburgo – FD/NF, cria o Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM e dá outras providências;


II – nº 3.479 de 22 de dezembro de 2005 que altera o §1º, do artigo 6º da Lei Municipal 3.409 de 24 de junho de 2004 e dá outras providências;


III – nº 3.496 de 12 de maio de 2006 que modifica os artigos 9º e 20 da Lei Municipal nº 3.409, de 24 de junho de 2004 e dá outras providências;

 
IV – nº 3.709 de 30 de dezembro de 2008 que altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 3.409 de 24 de junho de 2004 e dá outras providências;


V – nº 3.868 de 06 de dezembro de 2010 que altera a redação do inciso II do artigo 9º da Lei Municipal nº 3.409 de 24 de junho de 2004 e dá outras providências.


Art. 2º. A eventual disponibilidade financeira existente no Fundo de Desenvolvimento de Nova Friburgo – FD/NF, ora extinto, deverá ser revertida à conta da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo.


Parágrafo Único. Fica o Secretário Municipal de Fazenda autorizado a definir os critérios contábeis para o acolhimento da reversão dos recursos previstos no caput, bem como de dar outras providências destinadas à liquidação do fundo.


Art. 3º.  Revogam os incisos II, XII e  XIV do art. 2º e o art. 15 da Lei nº 3.909 de 24 de março de 2011.


§1º. O inciso III do art. 2º da Lei nº 3.909 de 24 de março de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:  


“Art. 2º. ................................................................................................................


“III – sugerir diretrizes com vistas à geração de empregos e desenvolvimento econômico do Município”.


§2º. O artigo 3º da Lei nº 3.909 de 24 de março de 2011 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 3º. A Secretaria Municipal de Fazenda poderá prestar apoio logístico ao CODENF no cumprimento das suas finalidades”. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Nova Friburgo/RJ,  02 de setembro  de 2013.
ROGERIO CABRAL
Prefeito


